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EXTRATO CONTRATO Nº 009/2019 Processo nº 2057/2019 

Modalidade de Licitação Dispensa de Licitação 

Fundamentação Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Contratante 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BURITI ALEGRE-GO, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 14.667.287/0001-12. 

Contratada 

EUGENIO PEREIRA RODRIGUES DE RESENDE, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº 20.205.139/0001-89, sediada na Avenida José Messias Ferreira, 

Qd.08, Lt.74/76, Centro, Buriti Alegre - Goiás, CEP nº 75.660-000, por seu 

representante legal o senhor EUGENIO PEREIRA RODRIGUES DE 

RESENDE, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n.º 986.452.421-

68. 

Objeto 

Constitui objeto da presente contratação a aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS - PÃES, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência Social do município de Buriti Alegre 

Dotação 

07 – FMAS   

07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social  

07.01.08 – Assistência Social 

07.01.08.244 – Assistência Comunitária 

07.01.08.244.0838 – Promoção da Assistência Social 

07.01.08.244.0838.2.138 – Manutenção das Atividades da Assistência 

Social 

 0356.000 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 100 – Recursos Ordinários 

Valor do contrato R$ 4.905,000 (Quatro Mil Novecentos e Cinco Reais). 

Vigência 
O presente contrato terá eficácia a partir de sua assinatura com vigência até 15 de Julho 

de 2019, após a realização do show, nos termos da Lei nº 8666/93 . 

Recursos Ordinários Recursos Ordinários 

Data da assinatura 16/05/2019 

 
O Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

bem assim a Lei Orgânica do Município, DECLARA em atendimento ao disposto no § único do art. 61, da Lei Federal 
8.666/93, que o extrato do contrato, foi publicado no placar de avisos da prefeiturano local de costume, para ciência dos 
interessados, pelo prazo que determina a lei. 
 
   Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
   Buriti Alegre-GO, 16/05/2019. 

 
 

Analice Custódio Martins 
Gestora FMAS 

 
 
 
 
 
 


